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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 04/2019 
  

JONAS OSCAR PAEGLE, PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições legais, nos termos 

do artigo 37, da Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal, TORNA PÚBLICO a abertura de CONCURSO 

PÚBLICO para preenchimento de vagas de categorias funcionais, constantes nos Quadros de Pessoal da Administração 

Pública Municipal, com a execução técnico-administrativa da empresa ACESSE CONCURSOS LTDA, o qual se regerá 

pelas instruções especiais contidas neste Edital e Leis Municipais legais vigentes.  

    

1. DO CRONOGRAMA DESTE CERTAME 

DATA ATO 

27/05/2019 Publicação do Edital. 

28/05/2019 até as 23horas e 59min 

do dia 27/06/2019 
Período de Inscrições. 

28/05/2019 até 24/06/2019 Prazo para anexar documentos para isenção. 

25/06/2019 Publicação das isenções deferidas e indeferidas. 

26/06/2019 Prazo para recurso contra indeferimento da isenção. 

27/06/2019 Publicação do julgamento dos recursos contra indeferimento da isenção. 

28/05/2019 a 28/06/2019 Prazo para pagamento da taxa de inscrição. 

10/07/2019 Publicação do rol dos inscritos Deferidos e Indeferidos. 
Publicação do local e horário da prova objetiva. 

11 e 12/07/2019 Prazo para recursos do não deferimento do pedido de inscrição. 

15/07/2019 Homologação das Inscrições. 

 

28/07/2019 
Realização da prova objetiva. 

Publicação do gabarito provisório (após as 20 horas). 

29 e 30/07/2019 Prazo para recursos contra formulação das questões e discordância com o 

gabarito da prova objetiva. 
 

 

08/08/2019 

Publicação do julgamento dos recursos contra formulação de questões e 

discordância com o gabarito. 

Publicação do gabarito definitivo. 

Publicação da nota da prova objetiva. 

Convocação para realização da prova de títulos. 
Convocação para realização da prova prática. 

09 e 10/08/2019 Prazo para recurso contra nota da prova objetiva, convocação para prova prática e 

convocação para prova de títulos. 
12/08/2019 Publicação do julgamento dos recursos contra nota da prova objetiva convocação 

para prova prática e convocação para prova de títulos. 
13/08/2019 até 15/08/2019 Prazo para envio dos documentos referentes à prova de títulos 

18/08/2019 Realização da prova prática 

26/08/2019 Publicação da nota da prova de títulos, prática e classificação provisória. 

27 e 28/08/2019 Prazo para recurso contra nota da prova de títulos, prática e classificação 

provisória. 
30/08/2019 Publicação do julgamento dos recursos contra nota da prova prática, de títulos e 

classificação provisória. 
30/08/2019 Publicação do resultado final para homologação. 

O candidato que não apresentar a habilitação mínima, exigida no anexo I do edital, no ato da nomeação será 

desclassificado do processo. 
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1.1. O cronograma é uma previsão e poderá sofrer alterações, dependendo do número de inscritos e de recursos, 

intempéries e por decisão da Comissão Especial de Concurso Público, sendo de responsabilidade do candidato, 

acompanhar suas alterações através dos meios de divulgação do certame.  
 

2. DOS CARGOS E DAS VAGAS 

 
2.1. O candidato concorrerá às vagas dos cargos constantes no Anexo I deste Edital, com função/ área de atuação, carga 

horária semanal, formação/escolaridade/qualificação/ habilitação, conforme descritos neste edital.  
  

2.2. Os candidatos que integrarem a lista de aprovados deverão manter seus endereços/ e-mail e telefones atualizados, 

através de requerimento, junto ao Setor de Recursos Humanos da Prefeitura durante todo o período de validade do 

Concurso Público. 
  

2.3. As vagas serão preenchidas de acordo com a ordem de classificação disposta no Anexo I.  
 

2.4. É de inteira responsabilidade, do candidato, acompanhar pela internet, através dos sites 

www.acesseconcursossc.com.br e https://brusque.atende.net as publicações de todos os atos e Editais relativos ao 

Concurso Público nº 02/2019, inclusive alterações que porventura ocorram durante a realização do mesmo até sua 

Homologação Final. 
  

3. DAS VAGAS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA - PCD 

 

3.1. Às pessoas com deficiência é assegurado o direito de inscrição no presente Concurso Público para os cargos cujas 

atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadores, num percentual de 5% (cinco por cento) do total 

das vagas oferecidas para cada cargo, de acordo com o art. 37, inciso VIII da Constituição Federal, Lei nº 12.870/2004 e 

suas alterações.  
 

3.2. Ao inscrever-se nessa condição, o candidato deverá escolher o cargo a que concorre e marcar a opção “Pessoas com 

Deficiência”, bem como deverá encaminhar os documentos abaixo listados, via postal, por SEDEX até o 1º dia útil 

após o encerramento das inscrições, para a empresa no seguinte endereço: 

 

ACESSE CONCURSOS LTDA, 
RUA PARÁ, 162, BAIRRO ESTADOS - TIMBÓ/SC, CEP 89120-000 

CONCURSO PÚBLICO – BRUSQUE 
VAGA PCD / EDITAL 02/2019 

 

Deverão ser enviados os seguintes documentos:  

 Laudo médico (original ou cópia legível e autenticada), emitido há menos de um ano, por especialista da 

área da deficiência, contendo a espécie e o grau de deficiência, com expressa referência ao código 

correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID, bem como da provável causa da deficiência. 

Não será aceito atestado médico para comprovação de enquadramento como PCD, somente laudo médico. 

 Requerimento solicitando vaga especial, constando: b1) o tipo de deficiência; b2) a necessidade de condição 

especial, prova especial e/ou tempo adicional, se for o caso (conforme modelo do Anexo III deste Edital). Os 

pedidos devem ser formalizados por escrito no próprio anexo e serão examinados para verificação das 

possibilidades operacionais de atendimento, obedecendo a critérios de viabilidade e de razoabilidade;  

 Parecer original emitido por especialista da área de sua deficiência, informando a necessidade de tempo 

adicional, somente para o caso de pedido de tempo adicional, conforme Lei Federal nº 7. 853, de 24 de outubro 

de 1989 e alterações. Caso não seja apresentado o parecer, o candidato não terá deferida a sua solicitação.  

 Anexo III deste Edital, preenchido e assinado, o qual contém: Declaração de que a necessidade especial não o 

impossibilita de exercer as atribuições do cargo; Declaração de que fica impedido de usufruir da condição de 

portador de necessidades especiais para, posteriormente, requerer readaptação ou aposentadoria;  
 

http://www.acesseconcursossc.com.br/
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3.3. Caso o candidato não encaminhe o laudo médico e o respectivo requerimento até o prazo determinado, não será 

considerado como pessoa com deficiência para concorrer às vagas reservadas, não tendo direito à vaga especial, seja qual 

for o motivo alegado, mesmo que tenha assinalado tal opção na ficha de inscrição. 
3.3.1. O pedido de pessoa com deficiência será analisado minunciosamente pela banca executora antes de ser deferido. 
 

3.4. Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual, passíveis de correção simples do tipo 

miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres.  

  
3.5. Os candidatos inscritos nessa condição participarão do Concurso Público em igualdade de condições com os demais 

candidatos, no que se refere às provas aplicadas, ao conteúdo das mesmas, à avaliação, aos critérios de aprovação, ao 

horário e local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para os demais candidatos, resguardada as condições 

especiais previstas na legislação própria.  
 

3.6. Os candidatos aprovados no Concurso Público serão submetidos a exames médicos e complementares, e serão 

avaliados por junta médica Oficial, designada pela Prefeitura de Brusque que avaliará a sua condição física e mental.  
  
3.7. Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas, estas serão preenchidas pelos demais candidatos com 

estrita observância da ordem classificatória.  
  
3.8. O candidato portador de necessidades especiais que não apresentar o laudo médico e/ou não preencher as condições 

descritas no art. 4º do Decreto Federal nº 3.298/1999, será considerado não portador de necessidades especiais, passando 

para a listagem geral dos candidatos, sem direito à reserva de vaga.  
  
3.9. Caso a aplicação do percentual resultar em número fracionado, igual ou superior a 0,5% (meio ponto percentual), este 

deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente.  
 

4. DAS INSCRIÇÕES 

 
4.1. O candidato deverá acessar o site www.acesseconcursossc.com.br onde terá acesso ao Edital e seus Anexos, à ficha 

de inscrição e aos procedimentos necessários à efetivação da inscrição, que estará disponível no período de: 
28/05/2019 a 27/06/2019. 

4.1.1. Antes de efetuar a inscrição o candidato deverá certificar-se de que possui todas as condições e pré-requisitos para 

inscrição.  
  

4.2. O candidato deverá preencher integralmente o requerimento de inscrição e confirmá-lo via internet, imprimir e pagar 

o boleto no valor da inscrição até a data limite constante no respectivo boleto.  
4.2.1. O agendamento do pagamento e o respectivo demonstrativo não se constituem documentos comprobatórios do 

pagamento da taxa de inscrição.  
4.2.2. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na localidade em que se encontra o 

candidato, o boleto deverá ser pago antecipadamente. 
4.2.3. Para evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sentido de recolher o valor de inscrição somente 

após tomar conhecimento de todos os requisitos e condições exigidos para assumir o cargo, bem como das regras 

constantes neste edital acompanhando as publicações e suas possíveis alterações. 
4.2.4. A inscrição só será aceita quando o Banco onde foi paga a taxa de inscrição confirmar o respectivo pagamento. 
4.2.5. Não serão aceitas as inscrições pagas fora do prazo de vencimento ou com cheques sem provisão. 
4.2.6. O candidato, após efetuar o pagamento da inscrição não poderá, sob qualquer pretexto, pleitear a troca de cargo 

e/ou a devolução da importância recolhida, uma vez que o valor da inscrição somente será restituído em caso de anulação 

plena do Concurso Público. 
4.2.7. Não será aceita inscrição com falta de documentos, via postal, por telex ou via fax, e-mail, extemporânea e/ou 

condicional, ou ainda fora do prazo estabelecido. 
  

4.3. O candidato deverá acompanhar este Edital, bem como a publicação da relação de candidatos inscritos (rol de 

Inscritos) para confirmar o processamento de sua inscrição; caso sua inscrição não tenha sido processada, o mesmo não 

http://www.acesseconcursossc.com.br/
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poderá prestar provas, podendo impetrar pedido de recurso, conforme determinado neste Edital. 
  

4.4. A inscrição do candidato implicará a tácita aceitação das condições estabelecidas neste Edital, bem como em 

eventuais aditamentos, comunicações, instruções e convocações relativas ao certame, que passarão a fazer parte do 

instrumento convocatório como se nele estivessem transcritos e das quais não poderá alegar desconhecimento.  
4.4.1. Ao se inscrever o candidato concorda com o acesso por terceiros, por qualquer meio, dos seus dados de 

identificação, títulos apresentados, resultados das avaliações a que for submetido e classificação no presente Concurso 

Público.  
4.4.2. Quaisquer dúvidas referentes a este Concurso Público poderão ser sanadas através do e-mail 

contato@acesseconcursossc.com.br ou no aplicativo Whatsapp 47-98420.7695. 
  

4.5. O Município de Brusque e a Empresa Acesse Concursos LTDA não se responsabilizarão por solicitações de 

inscrição, via internet, não efetivadas por motivos de ordem técnica, falhas de comunicação, congestionamento de linhas 

de comunicação ou outros fatores que impossibilitem a transferência dos dados ou a impressão do documento 

relacionado neste Edital.  
  

4.6. As informações prestadas no requerimento de inscrição são de total responsabilidade do candidato e, se falsas ou 

inexatas, determinarão o cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos dela decorrentes mesmo que o 

candidato tenha sido aprovado e/ou que o fato seja constatado posteriormente.  
  
4.7. Os candidatos poderão se inscrever em apenas um cargo.  
  
4.8. O candidato que necessitar de qualquer tipo de atendimento diferenciado para a realização das provas deverá 

solicitá-lo, no e-mail contato@acesseconcursossc.com.br no ato de inscrição, indicando claramente quais os recursos 

especiais necessários (materiais, equipamentos, etc.) até o último dia de inscrição. 
4.8.1. As solicitações de condições especiais, bem como de recursos especiais, serão atendidas obedecendo a critérios de 

viabilidade e de razoabilidade.  
4.8.1.1. Caso o candidato não envie o pedido exigido no item anterior, não terá preparado o tratamento diferenciado para 

realização de provas. 
4.8.2. A candidata lactante que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá solicitar por 

escrito, no ato da inscrição, enviando e-mail para contato@acesseconcursossc.com.br onde deve constar a solicitação e 

levar acompanhante que permanecerá em sala reservada para essa finalidade.  
4.8.2.1. O acompanhante deve ser maior de idade, ou seja, 18 anos, deverá apresentar documento oficial com foto. O 

acompanhante e a criança devem permanecer na sala reservada para amamentação desde o horário descrito no item 7.1.  
4.8.2.2. Não haverá compensação de tempo em favor de amamentação. 
 

5. DO VALOR DA INSCRIÇÃO 

PARA CARGOS DE FORMAÇÃO MÍNIMA DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO R$ 100,00 

PARA CARGOS DE FORMAÇÃO MÍNIMA DE NÍVEL SUPERIOR  R$ 150,00  

  

DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
5.1. Para os candidatos que solicitarem isenção da taxa de inscrição por serem doadores de sangue e medula óssea ou 

pessoa que integre a Associação de doadores e que contribua, comprovadamente para estimular de forma direta e 

indireta, a doação:  
5.1.1. Considera-se para enquadramento ao benefício previsto por esta Lei somente a doação de sangue promovida a 

órgão oficial, ou a entidade credenciada pela União, pelo Estado ou por Município.  
5.1.2. A comprovação da qualidade de doador de sangue será efetuada através da apresentação de documento expedido 

pela entidade coletora. O documento previsto por este item deverá discriminar o número e a data em que foram realizadas 

as doações, não podendo ser inferior a 03 (três) vezes anuais, considerando-se os 12 (doze) meses que antecederam a 

abertura do presente edital.  
5.1.3. A comprovação da pessoa que integre a Associação de doadores e que contribua, comprovadamente para estimular 

de forma direta e indireta, será efetuada mediante documento específico firmado por entidade coletora oficial ou 

mailto:contato@acesseconcursossc.com.br
mailto:contato@acesseconcursossc.com.br
mailto:contato@acesseconcursossc.com.br
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credenciada, que deverá relacionar minuciosamente as atividades desenvolvidas pelo interessado.  
5.1.4. Para a comprovação de doador de Medula Óssea, o candidato deverá ANEXAR comprovante de inscrição no 

REDOME - Registro Nacional de Doadores de Medula Óssea, instalado no INCA - Instituto Nacional do Câncer. 
5.1.5. São isentos da taxa de inscrição neste Concurso Os candidatos que estiverem inscritos no Cadastro único para 

Programas Sociais do Governo Federal – CADúnico por serem membros de família de baixa renda (com renda mensal 

percapta de até meio salário-mínimo ou renda familiar mensal de até três salários-mínimos). 
5.1.5.1. Os candidatos que solicitarem isenção da taxa de inscrição por estarem inscritos no CADúnico, deverão no 

momento da inscrição on-line, solicitar a isenção (CADúnico) e preencher o nº do NIS no campo destinado a este fim. 
5.1.5.2. No caso de pedido de isenção por estar inscrito no CADúnico, será consultado o Ministério do Desenvolvimento 

Social - MDS para verificar a veracidade das informações prestadas pelo candidato. 
 

5.2. O candidato deve ANEXAR a documentação dos itens acima no ato de inscrição, no campo destinado a anexar 

documento, até 24/06/2019. A constatação de falsidade dos documentos exigidos, além das sanções penais cabíveis 

importará na exclusão da inscrição do candidato neste Concurso Público. 
 

Os candidatos que tiverem sua isenção INDEFERIDA deverão ficar atentos ao prazo de pagamento do boleto, conforme 

o cronograma do edital. É de inteira responsabilidade do candidato indeferido da isenção, acompanhar as publicações e 

efetuar o pagamento no prazo estipulado no edital sob pena de ser indeferida sua inscrição no Concurso Público. 
 

6. DAS PROVAS 

 
6.1. DAS PROVAS, DAS NOTAS E DA CLASSIFICAÇÃO. 
 

6.2. Os candidatos submeter-se-ão aos testes de que dispõe o programa das provas no item 7 deste Edital, que avaliarão 

as aptidões e o desempenho na função que pretendem exercer. 
 

6.3.Prova Objetiva (PO) de múltipla escolha, com cinco alternativas, sendo apenas 1 (uma) única alternativa correta, de 

caráter eliminatório e classificatório, a ser aplicada para todos os candidatos. 
6.3.1. Para todos os cargos, serão considerados aprovados os candidatos que obtiverem nota mínima 5,0 (cinco) pontos 

na nota da prova objetiva. 
6.3.2. A prova objetiva terá pontuação de 0 (zero) a 10 (dez), utilizando-se 02 (duas) casas decimais após a vírgula, cuja 

nota será obtida mediante ao cômputo de acertos, tendo em vista que cada questão valerá o disposto no item 7.2.2. 
 

6.4. Prova de Títulos (PT) para os cargos Biólogo, Engenheiro Civil, Engenheiro Eletricista, Engenheiro Químico e 

Médico Especialista Pneumologista, de caráter exclusivamente classificatório para todos os candidatos classificados na 

prova objetiva, cuja nota tenha sido obtida conforme disposto no item 6.3.1 deste edital. As normas para realização 

da prova de títulos estão no anexo IV deste edital. 
 

6.5. Prova Prática (PP) para os candidatos, aprovados na prova objetiva, conforme item 6.3.1 até o 20º (vigésimo) 

classificado de caráter classificatório e eliminatório As normas para realização da prova prática estão no anexo V.  
6.5.1. Caso o 20º (vigésimo) candidato empate com o(s) subsequente(s), serão utilizados os critérios de desempate 

conforme o item 7.4 deste edital. 
6.5.2. Os candidatos aprovados e convocados que não comparecerem na prova prática, serão considerados 

ELIMINADOS deste Concurso Público, bem como os candidatos não convocados para a realização da prova prática.  
 

6.6. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada destas provas. 
 

6.7. Para os Cargos de Biólogo, Engenheiro Civil, Engenheiro Eletricista, Engenheiro Químico e Médico 

Especialista Pneumologista a nota final será PO = 80% + PT = 20%, onde a fórmula final será PO X 0,80 + PT X 0,20 

= NF. 
6.7.1. Para o Cargo de eletricista a nota final será PO = 70% + PP = 30%, onde a fórmula final será PO X 0,70 + PP X 

0,30 = NF. 
 

6.7.1. Para os demais cargos a Nota Final será: PO = 100%. 
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Entenda-se: 
PO = Prova Objetiva 
PT = Prova de Títulos 
PP = Prova Prática 
NF = Nota Final 
 

7. DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS E DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS 

 
7.1. A PROVA OBJETIVA PARA TODOS OS CARGOS SERÁ REALIZADA NO DIA 28 DE JULHO DE 2019. 

RECOMENDA-SE AOS CANDIDATOS COMPARECEREM AO LOCAL DE PROVA COM UMA HORA DE 

ANTECEDÊNCIA AO HORÁRIO INICIAL PREVISTO, MUNIDOS DE DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO 

E CANETA ESFEROGRÁFICA COM TINTA AZUL OU PRETA E TUBO TRANSPARENTE. 
7.1.1. O LOCAL E HORÁRIO DA PROVA OBJETIVA SERÁ DIVULGADO JUNTAMENTE COM O ROL DE 

INSCRITOS, ONDE O CANDIDATO PODERÁ IMPRIMIR SEU CARTÃO DO LOCAL DA PROVA. 
7.1.2. As provas objetivas poderão ser aplicadas em mais de um período, dependendo do número de candidatos. 

Os candidatos devem reservar o período matutino e vespertino para realização da prova, pois poderá ser realizada 

em dois períodos dependendo do número de candidatos inscritos. 
 

7.2. Na realização da prova objetiva, o candidato deverá observar os seguintes aspectos, sob pena de desclassificação do 

certame:  
7.2.1. São considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de 

Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos 

órgãos fiscalizadores de exercício profissional (Ordens, Conselhos, etc.); passaporte brasileiro, certificado de reservista, 

carteiras funcionais do Ministério Público; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por Lei Federal, valham 

como identidade; carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação (somente o modelo aprovado pelo artigo 159 da 

Lei Federal nº 9.503, de 23 de setembro de 1997);  
7.2.1.1. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, carteiras de 

motorista (sem foto), carteiras de estudante, carteiras funcionais, CPF, ou qualquer outro documento sem valor de 

identidade, bem como documentos ilegíveis ou não identificáveis.  
7.2.1.2. O candidato deverá permanecer em sala por um período mínimo de 30 minutos sob pena de desclassificação.   
7.2.2. As provas objetivas terão 40 questões, distribuídas da forma abaixo:  

 

PARA OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO E SUPERIOR 

CONTEÚDO QUANTIDADE ORDEM VALOR 

LÍNGUA PORTUGUESA 10 01 A 10 0,20  

MATEMÁTICA 05 11 A 15 0,20  

CONECIMENTOS GERAIS 05 16 A 20 0,20  

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 15 21 A 35 0,30  

LEGISLAÇÃO 05 36 A 40 0,30  

 

7.2.2.1. Os programas das provas objetivas estão descritos no Anexo II do presente Edital.  
7.2.3. Durante a realização da prova não será permitido ao candidato, sob pena de ser excluído do Concurso Público:  
7.2.3.1. A consulta a livros, revistas, folhetos ou anotações, bem como o uso de lápis, borracha, máquinas de calcular, 

relógios e aparelhos celulares, transmissores, receptores e ou ainda qualquer equipamento elétrico ou eletrônico ou o 

porte de armamento, uso de medicamentos e óculos escuros (salvo por prescrição médica apresentada a um fiscal de sala 

antes do início da prova), chapéus ou bonés ou qualquer outro tipo de cobertura, (salvo indumentárias religiosas. O uso 

destas indumentárias só será permitido após a varrição feita por detector de metais);  
7.2.3.2. Ausentar-se do recinto, a não ser momentaneamente, em casos especiais e na presença de fiscal;  
7.2.3.3. Fumar, ingestão de alimentos. 
7.2.3.4. Os pertences do candidato, inclusive aparelhos eletrônicos (desligados) deverão ser depositados na sala de 

provas, em local indicado pelo fiscal;  
7.2.3.5. O uso de qualquer material, objeto ou equipamento não permitido no local da prova, corredores ou banheiros, 
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implicará na exclusão do candidato do Concurso Público, sendo atribuída nota zero à prova objetiva.  
7.2.3.6. Ter comportamento agressivo e descortês com qualquer pessoa envolvida na aplicação das provas.  
7.2.3.7. O candidato que tumultuar, interromper ou prejudicar de alguma forma a aplicação da prova será desclassificado 

do Concurso Público.  
7.2.3.8. O candidato poderá, para atender às normas de segurança, ser filmado, fotografado e/ou submetido à revista 

pessoal e/ou de seus pertences, à varredura eletrônica e/ou identificação datiloscópica.  
7.2.3.9. Os candidatos que terminarem a prova não poderão utilizar os banheiros que são destinados ao uso dos 

candidatos em prova, aconselha-se que antes de entregar a prova solicitem ao fiscal de sala o acompanhamento até 

os sanitários. 
7.2.3.10. Água só será permitida se estiver em embalagem plástica transparente sem qualquer etiqueta ou rótulo; 
7.2.4. Em hipótese alguma haverá segunda chamada após o horário de início da prova, nem a realização de prova fora do 

horário e local marcado para todos os candidatos;  
7.2.5. Os envelopes contendo as provas e os cartões respostas, serão abertos por 03 (três) candidatos, que comprovarão os 

respectivos lacres e assinarão, acompanhado do fiscal, o termo de abertura dos mesmos;  
7.2.6. O candidato receberá, para realizar a prova, um caderno de questões e um cartão-resposta para cada cargo inscrito, 

sendo responsável pela conferência dos dados e pela verificação se o caderno de questões está completo, sem falhas de 

impressão e se corresponde ao cargo para o qual se inscreveu.  
7.2.6.1. O caderno de questões é o espaço no qual o candidato poderá desenvolver todas as técnicas para chegar à 

resposta adequada, permitindo-se o rabisco e a rasura em qualquer folha, EXCETO no CARTÃO RESPOSTA.  
7.2.7. A ocorrência de qualquer divergência deve ser comunicada imediatamente ao fiscal de sala;  
7.2.8. Não serão substituídos os cartões por erro do candidato, tendo em vista sua codificação, nem atribuídos pontos às 

questões não assinaladas, ou marcadas com mais de uma alternativa, emendas ou rasuras, a lápis ou com caneta 

esferográfica de tinta com cor diversa das estabelecidas ou em desacordo com as instruções contidas no caderno de 

provas e ou cartão-resposta;  
7.2.8.1. A correção das provas será feita por meio eletrônico - leitura ótica, sendo o CARTÃO-RESPOSTA o único 

documento válido e utilizado para esta correção. Este deve ser preenchido com bastante atenção. O candidato é o único 

responsável pela entrega do mesmo devidamente preenchido e assinado. A não entrega do cartão de respostas implicará a 

automática eliminação do candidato do certame.  
7.2.8.2. Serão considerados sem efeito os cartões-respostas entregues sem a assinatura do candidato.  
7.2.9. AO TERMINAR A PROVA, O CANDIDATO ENTREGARÁ AO FISCAL DE SALA O CARTÃO-

RESPOSTA DEVIDAMENTE PREENCHIDO E ASSINADO.  
7.2.9.1. OS CANDIDATOS PODERÃO LEVAR O CADERNO DE PROVAS. 
7.2.10. Após a realização da prova, o candidato deverá afastar-se imediatamente do local sob pena de desclassificação. O 

candidato que não concluiu a prova não poderá comunicar-se com os candidatos que já a efetuaram;  
7.2.11. No local da prova, os 03 (três) últimos candidatos permanecerão até o último concluir, os quais assinarão o termo 

de encerramento, acompanhado dos fiscais. 
  

7.3. Na hipótese de ocorrer anulação de questões, as mesmas serão consideradas como respondidas corretamente por 

todos os candidatos e em caso de alteração de gabarito, as provas de todos os candidatos serão corrigidas com as devidas 

alterações;  
7.3.1. Os envelopes contendo os cartões-respostas serão entregues, pelos fiscais, à Comissão Executora do Concurso 

Público.  
7.4. Ocorrendo empate na classificação final, dar-se-á preferência, pela ordem, ao candidato: 
7.4.1. Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, completados até o último dia da inscrição neste Concurso 

Público, de acordo com o previsto no parágrafo único do art. 27 da Lei Federal nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 e 

alterações – Estatuto do Idoso; 
 

Para os candidatos com idade inferior e 60 (sessenta) anos:  
1º Que obtiver melhor nota na prova de Conhecimentos específicos; 
2º Que obtiver melhor nota na prova de Língua Portuguesa; 
3º Que obtiver melhor nota na prova de Legislação; 
4º Que obtiver melhor nota na prova de matemática; 
5º Que tiver maior idade; 
 

7.5. Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados os critérios acima, o desempate se dará através do 
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sistema de sorteio pela Loteria Federal, conforme segue:  
7.5.1. Os candidatos empatados serão ordenados de acordo com seu número de inscrição, de forma crescente ou 

decrescente, conforme o resultado do primeiro prêmio da extração da loteria federal imediatamente anterior ao dia da 

efetiva realização da prova objetiva, segundo os critérios a seguir:  
Se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da Loteria Federal for par, a ordem será crescente;  
Se a soma dos algarismos da loteria federal for ímpar, a ordem será decrescente.  
 

7.6. O não comparecimento do candidato, na forma disposta no item 7.1, implicará sua desclassificação do Concurso 

Público.    

 

8. DOS RECURSOS 

 
8.1. Serão admitidos os seguintes recursos:  
8.1.1. Da impugnação do presente Edital;  
8.1.2. Do não deferimento do pedido de isenção;  
8.1.3. Do não deferimento do pedido de inscrição;  
8.1.4. Da formulação das questões e da discordância com o gabarito da prova;  
8.1.5. Da nota da prova objetiva; 
8.1.6. Da convocação para realização da prova de títulos; 
8.1.7. Da convocação para realização da prova prática; 
8.1.8. Da nota da prova de títulos; 
8.1.9. Da nota da prova prática; 
8.1.10. Da classificação Provisória.  
  

8.2. A impugnação a este Edital poderá ser efetuada por qualquer cidadão, no prazo de 02 (dois) dias úteis, após a sua 

publicação, mediante requerimento PROTOCOLADO junto ao Departamento de Administração, no Município de 

Brusque.   
  

8.3. Os demais recursos deverão ser feitos exclusivamente através do sítio da empresa Acesse Concursos LTDA– 

www.acesseconcursossc.com.br no campo RECURSOS, disposto na área referente a este Concurso Público. Não serão 

aceitos recursos via postal, via correio eletrônico, via fax ou fora do prazo preestabelecido.  
  

8.4. Somente serão aceitos, analisados e julgados recursos fundamentados, com argumentação lógica e consistente, com 

apresentação de bibliografia no caso de recurso contra questões, ou seja, obrigatoriamente deverá conter: 

CONTESTAÇÃO, ARGUMENTAÇÃO E REFERÊNCIA. 
8.4.1. Durante o prazo de recurso contra nota da prova objetiva, o candidato poderá acessar seu cartão resposta 

na área restrita do candidato, na aba CARTÃO RESPOSTA, que estará disponível durante o prazo do referido 

recurso. 
  
8.5. A Banca Examinadora da Entidade Executora do presente Concurso Público constitui-se em última instância para 

recurso administrativo, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.  
  

9. DOS REQUISITOS PARA NOMEAÇÃO 

 
9.1. Para a investidura no cargo, o candidato aprovado deverá, obrigatoriamente, preencher os requisitos a seguir:  
9.1.1 - Ter nacionalidade brasileira ou equivalente;  
9.1.2 - Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos; 
9.1.3 - O gozo dos direitos políticos;  
9.1.4 - A quitação com as obrigações militares e eleitorais 
9.1.5 - O nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo;  
9.1.6 - Ter aptidão física e mental, que será verificada por junta médica oficial e dos demais documentos de que trata este 

Edital, os quais são de responsabilidade do candidato; 
 

http://www.acesseconcursossc.com.br/
http://www.acesseconcursossc.com.br/
http://www.acesseconcursossc.com.br/
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9.2. - O candidato deverá apresentar, no ato da contratação, CÓPIA COLORIDA E ORIGINAL dos seguintes 

documentos: 
9.2.1 - Carteira de Identidade;  
9.2.2 - Cadastro de Pessoa Física – CPF;  
9.2,3 - Título de Eleitor e comprovante de quitação eleitoral;  
9.2.4 - Carteira de Reservista ou equivalente (somente para os candidatos do sexo masculino);  
9.2.5 - Comprovante de escolaridade e da formação exigida para o cargo;  
9.2.6 - Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos;  
9.2.7 - Certidão de nascimento e carteirinha de vacinação dos filhos menores de 14 anos;  
9.2.8 - Certidão de casamento ou nascimento se for solteiro; 
9.2.9 - 01 foto 3x4  
9.2.10 - PIS/PASEP (frente e verso);   
9.2.11 - Declaração/Relação de Bens assinada, podendo ser substituída pela declaração de imposto de renda; 
9.2.12 - Declaração assinada de que o candidato não exerce outro cargo na Administração Pública; 
9.2.13 -  Termo de Interesse no Cargo preenchido e assinado pelo candidato; 
9.2.14 -  Dados para contato: número de telefone e endereço eletrônico; 
9.2.15 - Declaração assinada de que o candidato não sofreu penalidades no exercício na Administração Pública; 
9.2.16 - Comprovante de qualificação cadastral do e-Social. 
9.2.17 -  CPF de todos os dependentes (cônjuge e filhos) 
9.2.18 - Comprovante de endereço;  
9.2.19 - Registro no Conselho de Classe, quando for o caso. 
9.2.20-  Certidão de antecedentes criminais da comarca de Brusque (fornecida pela Justiça Comum) ou certidão de 

antecedentes criminais do estado que reside. 
 

9.3 A nomeação dos candidatos aprovados no Concurso Público dar-se-á conforme a Legislação vigente do Município de 

Brusque/SC. 
 

9.4. Os candidatos aprovados no Concurso Público serão submetidos a exames médicos e complementares, e serão 

avaliados por junta médica Oficial, designada pela Prefeitura de Brusque que avaliará a sua condição física e mental. 
 

9.5. Os candidatos aprovados quando da nomeação, serão lotados, a critério da Administração, em qualquer dos órgãos 

da Prefeitura Municipal de Brusque, conforme Legislação vigente.  
 

10. DA VALIDADE DO CONCURSO PÚBLICO E DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
10.1. Este Concurso Público terá validade de 02 (dois) anos, a contar de sua homologação final. Podendo ser prorrogado 

por igual período, conforme necessidade da administração. 
 

10.2 A aprovação no Concurso Público não assegura ao candidato a nomeação imediata, mas apenas a expectativa de ser 

nomeado de acordo com as necessidades da Administração Municipal, respeitada a ordem de classificação.  
  

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
11.1. A lista de inscritos, o gabarito da prova objetiva, a lista de classificados e decisões resultantes de recursos e demais 

atos provenientes deste Edital de Concurso Público, serão publicados no quadro de publicações oficiais do Município de 

Brusque e nos sítios www.acesseconcursossc.com.br e https://brusque.atende.net  
  

11.2 - A homologação do Concurso Público far-se-á em duas listas separadas, indicando à classificação dos candidatos 

concorrentes as vagas de Pessoas Com Deficiência e as vagas de ampla concorrência, indicando a sua classificação na 

ordem ordinal, respeitando o exposto no item 3.9 deste edital. 
 

11.3. Itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, circunstâncias que serão 

mencionadas em Editais devidamente publicados.  

http://www.acesseconcursossc.com.br/
https://brusque.atende.net/
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11.4. Os casos omissos serão resolvidos pelas Comissões do Concurso Público, sendo a Comissão Executora competente 

também para julgar, em decisão irrecorrível e soberana, quaisquer que sejam os recursos interpostos pelos candidatos, na 

esfera administrativa.  
  

11.5. Integram o presente Edital os seguintes Anexos:  
11.5.1. Anexo I – Quadro de cargos, vagas, vencimentos, carga horária e habilitação mínima exigida;  
11.5.2. Anexo II – Conteúdo Programático da Prova Objetiva;  
11.5.3. Anexo III – Declaração para candidatos portadores de necessidades especiais; 
11.5.5. Anexo IV – Normas para realização da prova de títulos; 
11.5.5. Anexo V – Normas para realização da prova prática; 
11.5.6. Anexo VI – Atribuições dos cargos. 
 

Brusque, 27 de maio de 2019  
 

 

 

JONAS OSCAR PAEGLE  
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
QUADRO DE CARGOS, VAGAS, VENCIMENTOS, CARGA HORÁRIA E HABILITAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA. 

CARGO VAGAS PROVA CARGA 

HORÁRIA 
HABILITAÇÃO MÍNIMA VENCIMENTO 

R$ AC PCD 
Biólogo 01 + CR -- Objetiva 

e 
Títulos 

40 horas Formação Superior Completa em Ciências Biológicas, com Registro no 

Conselho ou Órgão Fiscalizador do exercício da profissão. Carteira Nacional 

de Habilitação - CNH - Categoria AB. 

R$ 4.235,47 

Eletricista  02 + CR -- Objetiva 
e 

Prática 

40 horas Ensino Médio completo com Curso Profissionalizante. Carteira Nacional de 

Habilitação - CNH - Categoria AB. 
R$ 2.117,73 

Engenheiro Eletricista 01 + CR -- Objetiva 
e 

Títulos 

40 horas Formação Superior Completa em Engenharia Elétrica, com registro no 

Conselho ou Órgão Fiscalizador do Exercício da Profissão. Carteira Nacional 

de Habilitação - CNH - Categoria AB. 

R$ 4.235,47 

Engenheiro Químico 01 + CR -- Objetiva 
e 

Títulos 

40 horas Formação:  Obrigatória Formação Superior Completa em Engenharia 

Química, com registro no Conselho ou Órgão Fiscalizador do Exercício da 

Profissão. 

R$ 4.235,47 

Médico  
Especialista Pneumologista 

01 + CR -- Objetiva 
e 

Títulos 

20 horas Curso superior em Medicina e curso de especialização em Pneumologia com 

registro no Conselho ou Órgão Fiscalizador do Exercício da Profissão. 
Comprovante de residência médica, com respectivo registro no Conselho 

Regional de Medicina. 

R$ 7.941,52 

Técnico em Agrimensura 01 + CR -- Objetiva 40 horas  Formação Completa em Ensino Médio com curso Técnico em Agrimensura, 

com registro no Conselho ou Órgão Fiscalizador do Exercício da Profissão. 

Possuir Carteira Nacional de Habilitação – CNH - Categoria AB 

R$ 2.470,69 

Técnico em Informática 02 + CR -- Objetiva  40 horas Ensino Médio completo com curso Técnico em Processamento de Dados, 

Informática, Rede de computadores ou Sistemas. Carteira Nacional de 

Habilitação - CNH - Categoria AB. 

R$ 2.470,69 

Engenheiro Civil  
(Atuar em Engenharia de 

Tráfego) 

01+ CR -- Objetiva 
e 

Títulos 

40 horas Formação Superior Completa em Engenharia Civil com especialização em 

Engenharia de Tráfego, com registro no Conselho ou Órgão Fiscalizador do 

Exercício da Profissão. 
Possuir Carteira Nacional de Habilitação - CNH - Categoria AB 

  
R$ 4.235,47 

  
 

CR = Cadastro Reserva 
AC = Ampla Concorrência 
PCD = Pessoa Com Deficiência
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ANEXO II 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 
CONTEÚDO COMUM PARA TODOS OS CARGOS 

 

LÍNGUA PORTUGUESA: 
As palavras de relação – Estrutura do período, da oração e da frase – Concordância nominal e verbal – Regência nominal 

e verbal – Colocação pronominal – Ortografia, acentuação e pontuação. Sintaxe – Morfologia – Classes de Palavras – 

Manual de Redação da Presidência da República: CAPÍTULOS I - II e III. 
 

MATEMÁTICA:  
Adição, Subtração, Multiplicação e Divisão; Sistemas de Medidas: comprimento, área, volume, capacidade volumétrica, 

massa, ângulo e tempo; Regra de Três (simples, composta), razões e proporções; Matemática Financeira: Juros simples e 

compostos. 
 

CONHECIMENTOS GERAIS/ATUALIDADES:  
Atualidades do Brasil, de Santa Catarina e de Brusque. Aspectos econômicos, históricos, políticos e sociais do Brasil, de 

Santa Catarina e de Brusque. 
 

LEGISLAÇÃO:  
Lei Orgânica do Município de Brusque. Estatuto dos Servidores Públicos de Brusque. 
 

 

CONTEÚDO ESPECÍFICO POR CARGO 
 

BIÓLOGO: Estrutura e organização molecular da cromatina. Estrutura dos cromossomos humanos. Mitose e meio-se. 

Técnicas de cultura de tecidos para análise molecular e citogenética. Diagnóstico pré-natal e pré-implantacional. 

Identificação de cromossomos humanos normais. Citogenética clínica: anomalias cromossômicas e suas consequências. 

Síndromes de microdeleção cromossômica. Diagnóstico citogenético e molecular de leucemias e linfomas. Citogenética 

molecular. Métodos moleculares de diagnóstico. Dano e reparo do DNA. Técnicas de avaliação de danos ao DNA. 
 

ELETRICISTA: Conceitos básicos em eletricidade; principais materiais usados em instalações elétricas; tipos de 

instalações elétricas; práticas em instalações elétricas de baixa e alta tensão; interpretação de projetos elétricos; 

ferramentas e instrumentos de trabalho; conhecimento prático em baixa e alta tensão; prevenção de acidentes; primeiros 

socorros (acidentes com eletricidade); combate e prevenção a incêndio. Lei de OHM; Lei de KIRCHHOFF; Lei de 

JOULE; Leitura e interpretação de esquemas; Leitura de correntes alternadas e contínuas. 
 

ENGENHEIRO CIVIL: Tecnologia do concreto e da argamassa. Projeto e Execução de estruturas em concreto armado 

(ABNT NBR 6.118:2007 e 2014). Projeto e Execução de alvenarias estruturais e de vedação. Projeto e execução de 

impermeabilizações. Tecnologia de revestimentos cerâmicos. Conforto acústico (Poluição sonora: medição e avaliação de 

ruídos; projeto de tratamento acústico de ambientes, ABNT NBR 10151:2000 Versão Corrigida:2003), lumínico e 

térmico. Patologia das estruturas de concreto e fundações. Patologia das alvenarias e revestimentos. Normas 

regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego (NR's). Organização de canteiros de obras e planejamento de 

execução de obras. Obras e projetos complementares: projeto arquitetônico (Representação de projetos de arquitetura - 

ABNT NBR 6492:1994, Elaboração de projetos de edificações - Arquitetura - ABNT NBR 13532:1995), fundações, 

contenções, elétrico, telefônico e lógica, hidráulico, sanitário, proteção contra incêndio, pluvial e estrutural. 

Levantamento Geotécnico. Acessibilidade em edificações - ABNT NBR 9050:2004 Versão Corrigida:2005. Desempenho 

em Edificações - ABNT NBR 15575:2013. Instalações de ar-condicionado - Sistemas centrais e unitários - ABNT NBR 

16401:2008. Guarda-corpos para edificação - ABNT NBR 14718:2008. Saídas de emergência em edifícios - ABNT NBR 

9077:2001. Perícias de engenharia na construção civil - ABNT NBR 13752:1996. Avaliação de Bens imóveis, 

Orçamentação e Probabilidade. Orçamentação e programação de obras de edificação. Sistemas de informação aplicados à 

gestão de obras de edificação Engenharia econômica e de avaliações. Curva ABC, composição de custos unitários e 
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totais, cronogramas físico e físico-financeiro, BDI. Probabilidade e Estatística. Obras hidráulicas: projeto e manutenção 

de açudes, barragens e canais. Manejo de resíduos sólidos domésticos, industriais e de serviços de saúde. Impactos 

ambientais de obras de infra-estrutura: avaliação, medidas de controle e monitoramento. Sistemas de gestão ambiental 

ISO 14000. Legislação específica: Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981 - Dispõe sobre a Política Nacional do Meio 

Ambiente. Resolução CONAMA nº 001, de 23 de janeiro de 1986 - Estabelece os critérios básicos para o uso e 

implementação da Avaliação de Impacto Ambiental como um dos instrumentos da Política Nacional de Meio Ambiente. 

Lei nº 9.433, de 08 de Janeiro de 1997 - Institui a Política Nacional de Recursos Hídricos. Resolução CONAMA nº 237, 

de 19 de dezembro de 1997 - Dispõe sobre o licenciamento ambiental. Portaria nº 2914, de 12 de dezembro de 2011 - 

Estabelece os procedimentos e responsabilidades relativos ao controle e vigilância da qualidade da água para consumo 

humano e seus padrões de potabilidade. Resolução CONAMA nº 357, de 17 de março de 2005 - Dispõe sobre a 

classificação dos corpos de água e diretrizes ambientais para seu enquadramento, bem como estabelece as condições e 

padrões de lançamento de efluentes. Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012. Pavimentos, Rodovias e Transportes. 

Conceitos e funções de pavimentos flexíveis, rígidos, semi-rígidos e invertidos. Solos e agregados para pavimentação: 

caracterização, classificação e comportamento quanto à resistência e deformações (elásticas e permanentes). Ligantes 

asfálticos: tipos, classificação e emprego. Execução de terraplenagem: operações e equipamentos. Revestimentos 

asfálticos por penetração e misturas asfálticas: constituição, dosagem e dimensionamento de pavimentos rígidos (método 

PCA 1984) e flexíveis (métodos do DNIT e mecanístico). Avaliação estrutural e projeto de reforço de pavimentos (PRO 

11/79 e PRO 269/94). Avaliação funcional de pavimentos (PRO 08/78). Conceito de serventia. Conceitos básicos de 

gerência de pavimentos. Drenagem de pavimentos. Operação de sistemas de transporte público. Dimensionamento de 

subsistemas de diferentes modais. Noções de pontes, contenção de taludes. Composições de custos de materiais e 

serviços, especificações técnicas do DAER. Patologias em pavimentos. Pontes e viadutos: principais tipos de patologias; 

recomendações para o reforço, reparação, conservação e segurança da estrutura. Infraestrutura Urbana. Projeto e 

execução: vias de trânsito, rede de abastecimento de água, rede de esgoto pluvial, rede de esgoto cloacal, rede de energia 

elétrica, iluminação pública. Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009. Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001. Lei nº 12.587, 

de 3 de janeiro de 2012. Resolução - RDC nº 50, de 21 de fevereiro de 2002. 10. Lei nº 5.194, de 24 de setembro de 1966. 

11. Lei n 6.766, de 19 de dezembro de 1979. 12. Lei nº 12.462, de 4 de agosto 2011. 
 

ENGENHEIRO ELETRICISTA: Circuitos Elétricos; Instalações Elétricas Prediais; Instalações Elétricas Industriais; 

Sistemas e Dispositivos Eletrônicos; Máquinas Elétricas; Sistemas Elétricos; Elaboração de Cálculos; Projetos e 

Desenhos Elétricos; Microprocessadores e microcontroladores; eletrônica analógica e digital; Dispositivos 

semicondutores; microeletrônica, instrumentação eletrônica e processamento de sinais; Computação – fundamentos de 

telemática; automação e controle de processos; redes de comunicação; Normas de Segurança do Trabalho; Normas 

vigentes da ABNT. 
 

ENGENHEIRO QUÍMICO: Normas técnicas de coleta, armazenamento e transporte de amostras de água destilados à 

análise laboratorial. Ecologia bacteriana de águas. Condições gerais sobre cultivo de microorganismos. Principais doenças 

transmitidas por águas. Normas de biossegurança e controle de qualidade. Importância do laboratório de bromatologia no 

controle e promoção da saúde coletiva. Microbiologia: Fundamentos. Técnica e interpretação de resultados. Métodos de 

análise microscópica. Outras técnicas. Técnicas modernas de analise: cromatografia, electroforese, etc. Controle 

Ambiental: O estabelecimento de padrões de qualidade ambiental. O zoneamento ambiental. A avaliação de impacto 

ambiental - EIA. O relatório de impacto ambiental RIMA. O licenciamento ambiental e a revisão de atividades efetivas ou 

potencialmente poluidoras - LAP, LAI, LAO. A criação de espaços territoriais especialmente protegidos pelos Poderes 

Públicos, Federal, Estadual e Municipal, denominadas áreas naturais protegidas. O Sistema Nacional de Informações 

sobre o Meio Ambiente. Os cadastros Técnicos Federais: de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental. Atividades 

potencialmente poluidoras e/ou utilizadoras dos recursos ambientais. As penalidades disciplinares ou compensatórias ao 

não cumprimento das medidas necessárias à preservação ou correção da degradação ambiental. Tratamento de efluentes. 

Plano Municipal de Saneamento. Resíduos sólidos. Sistemas e métodos de tratamento de água. Água subterrânea. 

Parâmetros a serem analisados na qualidade da água: turbidez, cor, ph, etc. Normas legais vigentes sobre qualidade de 

água para abastecimento público. Índices de qualidade e controle da qualidade da água. Parâmetros físico/químicos, 

orgânicos e microbiológicos de controle de estações de tratamento de água. Conceitos sobre normas de segurança do 

trabalho.  
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MÉDICO ESPECIALISTA PNEUMOLOGISTA: Abcesso do pulmão; -Alterações circulatórias do pulmão; -

Antimicrobianos nas infecções pulmonares; -Asma brônquica; -Carcinoma brônquico; -Cirurgia redutora do volume 

pulmonar; -Colagenoses; -Cor pulmonale crônico; -Derrames pleurais; -Diafragma; -Diagnóstico broncoscópico, 

tabagismo e doenças pulmonares; -Diagnóstico clínico; -Diagnóstico radiológico; -Distúrbios respiratórios do sono; -

Doença pulmonar obstrutiva crônica; -Doenças respiratórias ocupacionais; -Empiemia pleural. -Fibrose cística; -Fibrose 

pulmonar; -Fisioterapia respiratória; -Função pulmonar; -Hipertensão pulmonar; -Idiopática; -Infecções das vias 

respiratórias superiores, pneumonias, bronquiectasias; -Infiltrações pulmonares difusas; -Insuficiência respiratória; -

Manifestações torácicas do refluxo gastroesofágico; -Mecanismo de defesa do aparelho respiratório; -Mediastino; -

Mesotelioma pleural; -Metástases torácicas; -Métodos diagnósticos não invasivos; -Métodos invasivos de diagnóstico; -

Micoses pulmonares, broncopneumonias eosinofílicas; -Nódulo pulmonar solitário; -Noções de anatomia do pulmão; -O 

pulmão do paciente cirúrgico; -O pulmão nas hemopatias malignas; -Pneumotórax; -Pneumonias da infância e 

pneumonias no período neonatal; -Pneumopatias iatrogênicas; -Pneumopatias nos imunocomprometidos: Tuberculose e 

manifestações pulmonares na AIDS; -Pneumopatias nas helmintíases e protozooses; -Proteinose alveolar; -Reabilitação 

pulmonar; -Ressonância magnética e ultrassonografia; -Sarcoidose; -Síndrome de angústia respiratória do adulto (SARA); 

-Síndromes paraneoplásicas -Tomografia computadorizada do tórax; -Transplante pulmonar; -Tratamento cirúrgico do 

carcinoma brônquico e outras neoplasias do pulmão; -Traumatismos torácicos; -Tromboembolismo pulmonar; -Vasculites; 

-Ventilação mecânica. Leis (8.080/90 e 8.142/90); Normas e Portarias atuais; Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96) e 

(NOAS/2001). 
 

TÉCNICO EM AGRIMENSURA: Topografia: generalidades: medidas angulares e lineares; poligonação; sistema de 

posicionamento global (gps); georreferenciamento de imóveis rurais (legislação e normas); levantamento patrimonial e 

cadastral (calculo de áreas e conversões topográficas); planta cadastral. Estradas: reconhecimento; infraestrutura; 

nivelamento. Geodesia: conceitos básicos; forma e dimensões da terra; posicionamento de um ponto; sistema geodésico 

nacional. Cartografia: conceitos básicos e evolução histórica; cartas e mapas (conceitos básicos e utm); convergência 

meridiana e declinação magnética; transformação de coordenadas; fases da produção cartográfica; sistemas de 

informações geográficas (conceitos básicos); fotogrametria e sensoriamento remoto noções básicas; fotografias e câmeras 

aéreas; mosaico; ortofotos; foto-índice e cobertura fotogramétrica; estereoscópia; restituição fotogramétrica e 

aerotriangulação; sensores orbitais e interpretação de imagens. Escalas, Unidades de medida, Cartas, mapas e plantas, 

Representação cartográfica, Sistemas de coordenadas cartesianas, Modelo Esférico, Elipsoidal, Geoidal, Plano, Erros de 

Medição, Precisão e Acurácia, Orientação, Azimute e Rumo, Aparelhos utilizados na Topografia, Medições de distância: 

diretas e indiretas, Levantamento Planimétrico: Método de Irradiação, Método de Caminhamento, Levantamento e 

Cálculo de Poligonais Fechadas, Levantamento da Poligonal, Cálculo da Poligonal, Verificação do Erro de Fechamento 

Angular, Azimutes, Cálculo das Coordenadas Parciais, Verificação do Erro de Fechamento Linear, Correção do Erro 

Linear, Cálculo de Áreas. Levantamento Altimétrico: Introdução ao Levantamento Topográfico Altimétrico, Nivelamento 

Geométrico, Métodos de Nivelamento Geométrico, Representação do Relevo.  
 

TÉCNICO EM INFORMÁTICA: I - ORGANIZAÇÃO DE COMPUTADORES: 1.1 Comunicação de dados; 1.2 

Visão geral da arquitetura OSI; 1.3 Visão geral de LANs e WANs; 1.4 Visão geral da arquitetura TCP/IP; 1.5 

Endereçamento da arquitetura TCP/IP; 1.6 Meios físicos e tecnologias de transmissão; 1.6.1 Meios físicos cabeados; 1.6.2 

Padronização do cabeamento estruturado; 1.6.3 Norma de cabeamento de redes; 1.6.4 Elementos do projeto de 

cabeamento estruturado; 1.6.5 Tecnologias de redes sem fio; 1.6.6 Tecnologias alternativas de meios físicos; 1.7 

Ferramentas para confecção e certificação de cabos de par trançado; 1.7.1 Alicate de crimpagem; 1.7.2 Testador de cabos; 

1.8 Ferramenta para construção de diagramas de rede . II - ORGANIZAÇÃO DE COMPUTADORES: 2.1 Introdução à 

organização de computadores; 2.2 Sistema de interconexão; 2.3 Sistema de memória; 2.4 Memória secundária; 2.5 

Unidade central de processamento; 2.6 Sistema de entrada e saída. III - MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES: 3.1 

Cuidados no manuseio e utilização de peças e equipamentos de microinformática; 3.2 Visão geral dos componentes 

físicos dos microcomputadores; 3.3 Montagem e Instalação de microcomputadores; 3.4 Configuração física e lógica de 

microcomputadores; 3.5 Instalação de sistemas operacionais, drivers e outros softwares; 3.6 Técnicas e estratégias de 

manutenção preventiva e corretiva de microcomputadores; 3.7 Especificação de equipamentos de microinformática. IV – 

SOFTWARES: WINDOWS: 4.1. Visão geral da família Windows; 4.2 Instalação e configuração do sistema operacional 

Windows Server; 4.2.1. Introdução e instalação do Active Directory no Windows; 4.2.2. Instalação e configuração de 

ferramentas Administrativas; 4.3. Administração e gerenciamento de contas de usuários e recursos; 4.3.1. Criação e 

configuração de contas de usuários e grupos no Active Directory; 4.3.2. Criação de unidades organizacionais 3.3. Perfil de 

usuários; 4.3.4. Scripts de logon; 4.3.5. Quotas para usuários; 4.3.6. Administração de templates; 4.4. Criação de redes 
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cliente-servidor; 4.4.1. Login através de estações de trabalho cliente; 4.5. Gerenciando acesso a recursos; 4.5.1. 

Permissões NTFS; 4.5.2. Compartilhamento e proteção de recursos de rede; 4.5.3. Controle de acesso a objetos do Active 

Directory; 4.5.4. Delegação de Administração; 4.5.5. Pastas off-line. OFFICE 365: 4.6 Edições de texto; 4.7 Planilhas. 4.8 

Apresentações. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE BRUSQUE 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

 

16 

 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO PARA CANDIDATOS PCD – PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

NOME DO CANDIDATO:  

CPF:  

RG:  

CARGO PRETENDIDO:  

 
DECLARAÇÃO 
 
Declaro, para os devidos fins, conforme item 3.2 “d” do Edital nº ________________ do município 
___________________________________________________ para que surta os efeitos legais que: 
 
1 - A necessidade especial que possuo não me impossibilita de exercer as atribuições do cargo acima mencionado; 
2 - Fico impedido de usufruir da condição de portador de necessidades especiais para, posteriormente, requerer 
readaptação ou aposentadoria. 
 
Informo, ainda, as condições de que necessito para realização das provas: 

__________________________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________________________

__________________. 

 
_______________________________________________, _____ de ______________ de 20___. 
 
 
 
 
 
_______________________________ 
Assinatura do Candidato  
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ANEXO IV 

NORMAS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS 

 

I – Os documentos para prova de títulos deverão ser enviados, por SEDEX/AR, entre os dias 13 a 15 de AGOSTO 

DE 2019, pelos candidatos aprovados e convocados. NÃO SERÃO RECONHECIDOS TÍTULOS ENVIADOS 

FORA DO PRAZO ESTIPULADO ACIMA. 

OS DOCUMENTOS DEVERÃO SER ENVIADOS DA SEGUINTE FORMA: 
1 – SEDEX/AR 
2 – CÓPIAS AUTENTICADAS; 
3- CÓPIAS EMITIDAS DA INTERNET COM CÓDIGO VERIFICADOR DE AUTENTICIDADE, NÃO 

NECESSITAM DE AUTENTICAÇÃO.   
4 – EM ENVELOPE LACRADO, CONTENDO NA PARTE EXTERIOR AS SEGUINTES INFORMAÇÕES 

CONFORME ETIQUETA A SEGUIR: 
 

MODELO DE ETIQUETA PARA ENVIO DE TÍTULOS 
 

ACESSE CONCURSOS LTDA 
RUA PARÁ Nº 162 – ESTADOS – TIMBÓ – SC 

CEP 89120-000 
CONCURSO PÚBLICO 04/2019 – BRUSQUE 

NÚMERO DA INSCRIÇÃO: 
CARGO: 

Os envelopes que não possuírem as informações, conforme modelo de etiqueta, na parte exterior do envelope, NÃO 

SERÃO RECONHECIDOS PARA ESTE CONCURSO PÚBLICO. 
 

II. Os títulos deverão ter relação com as atribuições do cargo correspondente à respectiva inscrição ou não serão 

computados. 
III. Não serão aceitos como títulos, certificados que não apresentarem a respectiva carga horária no mesmo. 
IV. Os documentos apresentados não serão devolvidos, seja qual for o motivo alegado pelo candidato.  
V. Não haverá em hipótese alguma, outro período ou forma de envio dos documentos para prova de títulos.  
VI. A não apresentação dos títulos não elimina o candidato do certame, sendo a este computado pontuação zero na prova 

de títulos para o cálculo da pontuação final. 
VII. Será aceito para comprovação dos títulos atestados ou declarações de conclusão de cursos, desde que possuam a 

respectiva carga horária, disciplinas, aproveitamento, assinatura e carimbo do responsável pela emissão. 
VIII. O candidato que possuir alteração de nome (casamento, separação, etc.) deverá anexar cópia do documento 

comprobatório da alteração sob pena de não ter pontuados títulos com nome diferente da inscrição e/ou 

identidade. 
IX. Comprovada em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos do candidato, bem como 

encaminhamento de um mesmo título em duplicidade, com o fim de obter dupla pontuação, o candidato terá anulada a 

totalidade de pontos desta prova. Comprovada a culpa do candidato este será excluído do Concurso Público.  
X. Uma vez efetuada a entrega dos títulos não serão aceitos pedidos de inclusão de novos documentos, sob qualquer 

hipótese ou alegação. 
XI. Os pontos das linhas “a, “b” e “c” da tabela a seguir não são acumulativos, será validada apenas a pontuação do maior 

título apresentada pelo (a) candidato (a). 
 

SERÁ COMPUTADA NOTA DOS TÍTULOS CONFORME TABELA ABAIXO: 

TÍTULOS PONTUAÇÃO 

Especialização – Latu-Sensu 
(Carga horária mínima 360 horas) 

4,0 pontos a 

Mestrado – Stricto-Sensu 7,0 pontos b 

Doutorado - Stricto-Sensu 10,0 pontos c 
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ANEXO V 
NORMAS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA PRÁTICA 

 

ELETRICISTA 
 

A prova prática será realizada no dia 18 de agosto de 2019 e constituir-se-á na execução de tarefas a serem realizadas 

individualmente pelo candidato, designados pela Banca Examinadora, com a avaliação através de planilhas, tomando-se 

por base as atribuições do cargo, com tempo máximo de 30 (trinta) minutos para a execução da prova. 
O local e horário da prova prática será publicado juntamente com a convocação para realização da prova prática. 
Caso o candidato demonstre conhecimento insuficiente e/ou insegurança, oferecendo qualquer tipo de risco na operação, 

o mesmo será impedido de realizar o referido teste prático e será considerado desclassificado e eliminado do Concurso 

Público.  
A avaliação será feita pelo desempenho do candidato no trabalho que irá executar, dentro das normas técnicas e legais, 

levando-se em consideração o uso e aproveitamento dos equipamentos/ferramentas utilizadas, avaliando sua habilidade ao 

realizar o mesmo, seu aproveitamento, técnica e produtividade.  
A obtenção da nota mínima para que o candidato seja declarado apto ao cargo, dar-se-á da seguinte forma:  
a) O candidato iniciará a prova prática com 10 (dez) pontos, e no decorrer da realização serão apontadas as faltas 

cometidas, sendo descontados pontos conforme quadro a seguir: 
 

CRITÉRIO Pontos 
Apresentação: asseio, higiene pessoal e uso de EPI’s. 1,0 
Não usou Roupas e calçados adequados.  1,0 
Não identificou as ferramentas e peças corretamente.  1,0 
Não aguardou a ordem de início e fim, percebendo a tarefa a ser executada. 1,0 
Não organizou o local antes de iniciar a tarefa.  1,0 
Não organizou o local e guardou os equipamentos/materiais/ferramentas após terminar a tarefa.  1,0 
Não uso corretamente os materiais de trabalho, manuseio dos materiais/ferramentas. 1,0 
Não apresentou cuidados com as ferramentas.  1,0 
Não executou a tarefa proposta. Postura corporal durante a execução da tarefa.  1,0 
Não executou a tarefa adequadamente. 3,0 
Não terminou a tarefa no tempo estipulado. 3,0 

 

        Para a realização da prova o candidato deverá apresentar documento oficial com foto, sob pena de desclassificação. 
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ANEXO VI 

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 
BIÓLOGO: 
 Realizar pesquisas sobre as formas de vida, na natureza e em laboratório, efetuando estudos e experiências com 
espécimes biológicos, bem como analisando origem, evolução, funções, estrutura, distribuição, meio, semelhanças, e 

outros aspectos das diferentes formas de vida, para conhecer as características, comportamento e outros dados 
importantes referentes aos seres vivos, incrementando os conhecimentos científicos e descobrindo suas aplicações em 

vários campos. 
 Realizar pesquisas e experiências relativas ao tratamento de água e esgoto sanitário, desenvolvendo processos novos 
ou aprimorados, por meio de testes de laboratório, físicos, físico-químicos e outros para determinar fórmulas, normas, 

métodos e procedimentos para o tratamento de águas impuras e controlar a qualidade do manancial disponível ao 
tratamento. 
 Examinar amostras de diferentes tipos de água e esgoto sanitário, analisando quantificando suas características 
microbiológicas, para decidir o tratamento a ser aplicado, bem como testar amostras extraídas de tanques, bombas, 

escoadouros e demais instalações existentes numa estação de tratamento de água, para detectar possíveis focos de 

contaminação microbiológica e assegurar que os índices de impureza da água se mantenham abaixo dos limites 
tolerados. 
 Colecionar diferentes espécimes, conservando-os, identificando-os e classificando-os para permitir estudo da 
evolução e das doenças das espécies e outras questões, bem como cultivar plantas, criar animais e outras espécies vivas 

em laboratório, com fins experimentais. 
 Contribuir com a conservação das espécies de animais e plantas, analisando e estudando suas aparências, sinais, 
hábitos e alterações de comportamento, analisando e anotando as informações obtidas. 
 Atuar com qualidade e responsabilidade em prol da conservação e manejo da biodiversidade, políticas de saúde, meio 
ambiente, biotecnologia, bioprospecção, biossegurança, na gestão ambiental, tanto nos aspectos técnicos-científicos, 

quanto na formulação de políticas e programas. 
 Desenvolver reprodução, induzida ou natural, de espécies vegetais e animais, bem como efetuar a seleção e 
reprodução de espécies nativas, através de estudos, pesquisas e experiências, objetivando o povoamento dos rios, 

riachos e ribeirões da região. 
 Elaborar e supervisionar o planejamento e execução de projetos de licenciamento ambiental, avaliando impactos, 

riscos de contaminações, entre outros. 
 Promover a melhoria e aperfeiçoamento  das equipes profissionais e multiprofissionais, subsidiando decisões e ações 

bem como,  participando efetivamente dos processos de planejamento e avaliação das mesmas.              
 Receber e investigar denúncias relacionadas á vigilância de saúde humana, ambiental e animal, emitindo laudos, 
acionando fiscais, Vigilância Sanitária e demais órgãos competentes, a fim de assegurar a  preservação do meio-

ambiente. 
 Prestar informações, orientações e assistência técnica à população como um todo, bem como a tratadores de 

animais, e produtores, visando proporcionar troca de conhecimentos, divulgar fatores de riscos e outros, participando dos 

grupos e/ou reuniões comunitárias. 
 Adotar e cumprir procedimentos e/ou instruções elaboradas pelos profissionais da equipe técnica da Secretaria, 

Fundação ou Autarquia em que está lotado, referentes à sua área de atuação, fornecendo subsídios para o planejamento 
e execução das Políticas de Promoção e Prevenção em Saúde, bem como Políticas Ambientais. 
 Fiscalizar áreas de potencial poder poluidor, visando a diminuição da contaminação ambiental. 
 Auxiliar na promoção da melhoria da qualidade de vida da população, coordenando e executando programas, 

projetos e políticas sociais desenvolvidos pela administração pública, direta, indireta, entidades e organizações populares 

do município. 
 Articular informações, individualmente ou junto a profissionais de outras áreas e instituições públicas ou privadas, 

preparando informes, laudos, pareceres e demais documentos, a fim de possibilitar o entendimento global das ações 
referentes à suas descobertas científicas, estudos e atribuição técnica, bem como auxiliar em futuras pesquisas. 
 Colaborar com a formação e no aprimoramento de outros profissionais, supervisionando e orientando ações, estágios 

e participando de programas de treinamento em serviço. 
 Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com outras entidades públicas e/ou particulares, realizando estudos, 

exposições sobre situações e problemas identificados, oferecendo sugestões, revisando, discutindo, trabalhos técnicos-
científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município. 
 Atender às diversas unidades do Município sobre assuntos e exigências técnicas representando, quando designado, a 
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Secretaria Municipal, Fundação ou Autarquia em que está lotado, bem como constituir comissões, diretorias de 

associações e entidades de classe. 
 Realizar outras atribuições compatíveis com sua formação profissional.  
 Dirigir veículo oficial para seu deslocamento. 
 

ELETRICISTA: 
 Assegurar as condições de funcionamentos regulares e eficientes de máquinas, instalações e equipamentos elétrico-

eletrônicos, bem como da rede elétrica interna, identificando defeitos, executando a manutenção preventiva e corretiva 
dos mesmos, ajustando, reparando ou substituindo peças ou conjuntos e testando e fazendo os reajustes e regulagens 

convenientes, utilizando métodos e ferramentas apropriados. 
 Limpar e lubrificar motores, transformadores, disjuntores e outros instrumentos, visando a conservação e melhoria 

dos mesmos. 
 Efetuar ligações elétricas em equipamentos portáteis, aparelhos de testes e solda e máquinas diversas, instalando fios 
e demais componentes, com a ajuda de ferramentas apropriadas, testando-os com instrumentos adequados, 

possibilitando a utilização dos mesmos.  
 Atender as necessidades de consumo de energia elétrica, procedendo a instalação e reparo/manutenção de quadros 

de distribuição, caixas de fusíveis, tomadas, fios, lâmpadas, painéis, interruptores, luminárias nas praças, pontos de 
ônibus e outros equipamentos urbanos, motores, bombas de chafarizes, entre outros, testando a instalação para 

comprovar a exatidão do trabalho realizado. 
 Realizar serviços de montagem e desmontagem de aparelhos de som, imagem e telefone nos locais de realização de 
eventos. 
 Consultar plantas, esquemas, especificações e outras informações, para montar e reparar instalações de baixa e alta 
tensão. 
 Montar e reparar as instalações elétricas e o equipamento auxiliar de veículos automotores, utilizando métodos e 

ferramentas apropriados, visando a implantação e conservação da instalação elétrica desses veículos. 
 Manter os veículos em condições de uso, realizando serviços de inspeção, testes, ajustes, limpeza, recondicionamento, 

troca de peças e outros que forem necessários, em sua área de atuação.  
 Prestar socorro a veículos na parte elétrica, realizando a manutenção no local ou rebocando o mesmo. 
 Solicitar peças para manutenção junto ao almoxarifado ou outro órgão ou mediante pedido à chefia imediata. 
 Realizar outras atribuições compatíveis com as acima descritas, conforme demanda e solicitação de seu superior 

imediato. 
 Dirigir veículo oficial para seu deslocamento. 
 

ENGENHEIRO CIVIL (Atuar em Engenharia de Tráfego): 
 Coordenar e executar programas, projetos e serviços sociais desenvolvidos pela administração pública, direta, indireta, 
entidades e organizações populares dos municípios visando auxiliar na promoção da melhoria da qualidade de vida da 

população. 
 Diagnosticar, propor e avaliar soluções para os problemas de trânsito, buscando alternativas para remover 
interferências e dar fluidez a este, planejando, projetando, regulamentando e operando o trânsito de veículos, pedestres 

e promovendo o desenvolvimento da circulação e da segurança de ciclistas. 
 Propor medidas e projetar soluções de engenharia, permitindo um tráfego seguro, baseando-se em pesquisas e 

estudos sobre as condições do mesmo, visando planejar a operação do tráfego nas vias públicas, levando em 

consideração o Código de Trânsito Brasileiro. 
 Contribuir com a segurança de transeuntes e veículos, especificando e mantendo com dispositivos de sinalização 

adequados, os locais de cruzamento de pedestres e intersecções perigosas. 
 Avaliar áreas de cargas e descargas de mercadorias, pontos de parada de transporte coletivo, áreas de embarque e 

desembarque de passageiros e pontos de táxi, indicando os períodos de tempo permitidos ou proibidos. 
 Realizar o planejamento de operação de sistemas de transporte, buscando o equilíbrio entre oferta e demanda no 

mesmo, bem como conhecer métodos e modelos de dimensionamento e controle dos elementos do sistema de tráfego e 

classificação e organização do espaço viário. 
 Realizar estudos de viabilidade técnica de projetos, investigando e definindo metodologias de execução, cronograma, 

desenvolvendo estudos ambientais, dimensionamento da obra, bem como especificando equipamentos, materiais e 
serviços a serem utilizados, de modo a assegurar a qualidade da obra dentro da legislação vigente. 
 Zelar pela fluidez do trânsito, determinando locais e critérios para implantação de sinalização semafórica com 

definição de tempo de ciclo. 
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 Preparar informes e documentos em assuntos de Engenharia de Tráfego, a fim de possibilitar subsídios para 

elaboração de ordens de serviços, portarias, pareceres e outros. 
 Realizar outras atribuições compatíveis com sua formação profissional. 
 Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo 
medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação. 
 Ministrar treinamento, palestra e/ou aula de aperfeiçoamento do pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço, a 

fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação. 
 Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com outras secretarias, outras entidades públicas e/ou particulares, 

realizando estudos, emitindo pareceres e/ou fazendo exposições sobre situações e problemas identificados, oferecendo 
sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas 
 

ENGENHEIRO ELETRICISTA: 
 Executar serviços elétricos, eletrônicos e de telecomunicações, analisando propostas técnicas, instalando, 

configurando e inspecionando sistemas e equipamentos e executando testes e ensaios. 
 Estudar, propor e/ou determinar modificações no projeto ou nas instalações e equipamentos em operação, analisando 

problemas ocorridos na fabricação, falhas operacionais ou necessidade de aperfeiçoamento. 
 Projetar, planejar e especificar equipamentos, serviços e sistemas elétricos, eletrônicos e de telecomunicações, 

determinando escopo da especificação, a aplicabilidade de normas e regulamentos, avaliando tecnologias disponíveis e 
pesquisando novas, associando-as ao processo, determinando características técnicas, definindo parâmetros de 

segurança, definindo critérios e metodologias de planejamento, estudando mercado e sua evolução, gerando estudo 

preliminar de planejamento, avaliando impacto ambiental, estudando viabilidade técnica e econômica e propondo 
implantação de sistemas e equipamentos. 
 Estudar as condições requeridas para o funcionamento das instalações de geração, distribuição e utilização de energia 
elétrica, analisando e decidindo as características das mesmas, para determinar tipo e custos dos projetos. 
 Supervisionar atividades de servidores, administrando e orientando equipes de vários setores, assegurando a 

observância das especificações de qualidade e segurança. 
 Fazer estimativas dos custos de mão de obra, dos materiais e de outros fatores relacionados com os processos de 

instalação, funcionamento, manutenção ou reparação, para assegurar os recursos necessários para a execução dos 
projetos. 
 Elaborar documentação técnica de sistemas e equipamentos elétricos, eletrônicos e de telecomunicações, como 
normas, procedimentos, laudos e relatórios técnicos, planos de manutenção e serviço, rotinas de inspeção e testes, 

manual de instalação, operação e manutenção. 
 Representar, quando designado, a Secretaria Municipal, Fundação ou Autarquia em que está lotado. 
 Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo 

medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação. 
 Ministrar treinamento, palestra e/ou aula de aperfeiçoamento do pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço, a 

fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação. 
 Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com outras secretarias, outras entidades públicas e/ou particulares, 
realizando estudos, emitindo pareceres e/ou fazendo exposições sobre situações e problemas identificados, oferecendo 

sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas 
de trabalho afetos ao Município. 
 Realizar outras atribuições compatíveis com sua formação profissional. 
 Dirigir veículo oficial para seu deslocamento. 
 
ENGENHEIRO QUÍMICO: 
 Controlar processos químicos, físicos e biológicos definindo parâmetros de controle dos processos, procedimentos 

operacionais, padrões, métodos analíticos e sistemas de amostragem, coletando e analisando amostras e verificando 
conformidade de resultados. 
 Desenvolver processos e sistemas pesquisando materiais e equipamentos, realizando testes e ensaios, avaliando custo 
benefício de processos e desenvolvendo simulações de processos e produtos. 
 Contribuir com a preservação ambiental atendendo reclamações da comunidade relativas à poluição do meio 

ambiente, realizando visitas e vistorias, verificando a procedência das denúncias e buscando soluções e enquadramento 
legal. 
 Projetar sistemas e equipamentos técnicos bem como propor ou determinar modificações nos que já estão em 
instalação ou operação, estudando, elaborando e executando projetos de processamento e especificações de 
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equipamentos e instalações industriais, consultando normas técnicas, de segurança e legislações, mensurando viabilidade 

técnica e econômica do projeto, analisando problemas e propondo novas soluções tecnológicas. 
 Fiscalizar projetos diversos relacionados à sua área de atuação e inspecionar poços, fossos, rios, drenos águas 

estagnadas em geral, visando adequar as situações aos requisitos técnicos e legais e verificar a necessidade de canais, 
escoamentos ou outras instalações. 
 Realizar auditorias ambientais nas empresas que participam do programa de certificação ambiental a fim de avaliar as 

condições de gestão ambiental para conceder ou não o certificado. 
 Promover a proteção do meio-ambiente e a manutenção e melhoria da qualidade de vida, inspecionando veículos, 

empresas, residências e outros estabelecimentos que podem causar ou estejam causando poluição ambiental e/ou 
sonora, para deferimento ou não de alvará de localização ou renovação do mesmo, bem como de licenças ambientais, em 

conformidade com a legislação ambiental. 
 Estudar as condições requeridas para o funcionamento das instalações de filtragem e distribuição de água potável, 
sistemas de esgotos, drenagem e outras construções de saneamento, analisando características e resultados a alcançar, 

para estabelecer as tarefas e etapas de desenvolvimento dos projetos sanitários. 
 Realizar pesquisas e experiências relativas à purificação de água e o tratamento de esgoto, desenvolvendo processos 

novos ou aprimorados, testando e determinando fórmulas, normas, métodos e procedimentos para o tratamento de 
águas impuras e controlar a qualidade do manancial disponível ao tratamento. 
 Contribuir com a qualidade da água disponibilizada à população, examinando amostras de diferentes tipos de água, 

analisando suas propriedades, composição, estrutura celular, molecular, graus de pureza e contaminação, possibilitando 
decidir o tratamento a ser utilizado, bem como determinando proporções de cloro e de outras substâncias químicas a 

serem utilizadas para eliminar bactérias e outros microorganismos nocivos, impurezas, sólidos suspensos e produtos 
químicos oriundos de lançamentos industriais, isolando e identificando bactérias e outros microorganismos para preparar 

o cultivo dos mesmos, testando amostras extraídas das instalações de estações de tratamento de água, detectando 

possíveis focos de contaminação, assegurando que os índices de impurezas se mantenham abaixo dos limites tolerados e 
prestando assessoramento técnico-químico no tratamento de água com laboratório físico-químico de controle. 
 Assessorar as entidades públicas e/ou privadas com relação aos problemas de higiene, estudando e determinando o 
processo de eliminação de gases nocivos, substâncias químicas e outros detritos industriais, a fim de aconselhar quanto 

aos materiais e métodos mais indicados para as obras projetadas. 
 Participar do planejamento, execução e avaliação de programas educativos destinados a grupos da comunidade, 

através da identificação de situações e problemas ambientais do município, objetivando a capacitação da população para 

a participação ativa na defesa do meio-ambiente. 
 Auxiliar na promoção da melhoria da qualidade de vida da população, coordenando e executando programas, projetos 

e serviços sociais desenvolvidos pela administração pública, direta, indireta, entidades e organizações populares do 
município. 
 Representar, quando designado, a Secretaria Municipal, Fundação ou Autarquia em que está lotado. 
 Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo 
medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação. 
 Ministrar treinamento, palestra e/ou aula de aperfeiçoamento do pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço, a 
fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação. 
 Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com outras secretarias, outras entidades públicas e/ou particulares, 

realizando estudos, emitindo pareceres e/ou fazendo exposições sobre situações e problemas identificados, oferecendo 
sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas 

de trabalho afetos ao Município. 
 Realizar outras atribuições compatíveis com sua formação profissional. 
 
MÉDICO ESPECIALISTA: 
 Efetuar exames médicos, emitir diagnóstico, prescrever medicamentos, aplicar recursos de medicina terapêutica e 

preventiva à comunidade; 
 Requisitar exames complementares de acordo com os protocolos estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde; 
 Analisar interpretar resultados de exames de Raio-X, Biométrico, Hematológico e outros, comparando-os com os 
padrões normais para conformar o diagnóstico; 
 Prescrever medicamentos, respeitando a política municipal de Assistência FARMACÊUTICA, indicando dosagem e 
respectiva via de administração; 
 Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnosticada, tratamento e evolução da doença; 
 Emitir atestados de saúde e aptidão física e mental, do óbito, para atender determinações legais; 
 Atender emergências, cirurgias e traumatológicas; 
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 Participar de campanhas de saúde comunitária de caráter preventivo; 
 Disponibilizar todos procedimentos de sua área de especialização aos usuários do SUS; 
 Exercer outras atividades, compatíveis com sua formação, previstas em lei, regulamento ou por determinação 

superior. 
 Dirigir veículo oficial para seu deslocamento. 
 
TÉCNICO EM AGRIMENSURA: 
 Executar atividades técnicas relativas a levantamentos topográficos, efetuando medições com auxilio de instrumentos 

de agrimensura, para fornecer dados necessários a construção de obras e/ou exploração de minas. 
 Efetuar cálculos de agrimensura, utilizando dados coletados em levantamentos topográficos, de modo a elaborar 

mapas topográficos, cartográficos e/ou outros trabalhos afins. 
 Preparar e examinar mapas terrestres, interpretando fotografias aéreas e empregando técnicas fotométricas para 

identificar, localizar e desenhar, em escala adequada, linhas, aéreas, relevos e/ou outros acidentes topográficos. 
 Realizar levantamentos e nivelamentos topográficos, geométricos, taqueométricos, altimétricos, planimétricos e/ou 
planialtimétricos, posicionando e manejando teodolitos, níveis, trenas, bússolas, telêmetros GPS e/ou outros aparelhos de 

medição, para determinar altitudes, distâncias, ângulos, coordenadas de níveis e outras características da superfície 
terrestre. 
 Efetuar levantamentos cadastrais para construção civil, construção de estradas, projetos ambientais, desapropriação 

e/ou outros de interesse do Município. 
 Identificar superfícies e sistemas de referência, projeções cartográficas e/ou sistemas de coordenadas. 
 Planejar serviços de aquisições, tratamento, análise e conversão de dados georreferenciados. 
 Realizar outras atribuições compatíveis com sua formação profissional. 
 Dirigir veículo oficial para seu deslocamento. 
 
TÉCNICO EM INFORMÁTICA: 
 

 Instalar, configurar e prestar manutenção lógica e/ou suporte aos equipamentos de comunicação de dados (ativos de 
rede), de toda a rede de dados do município, de acordo com as políticas de segurança, obedecendo a topologia 

estabelecida para a rede, visando sua estabilidade funcional e eficiência. 
 Elaborar procedimentos de cópia de segurança e recuperação de informações, executando rotinas, definindo normas, 
perfil de usuários, padronizando códigos de usuários e tipos de autenticações, bem como monitorando o uso do ambiente 

computacional, com o intuito de resguardar a confidencialidade e segurança das informações/dados no ambiente de rede 
da Prefeitura. 
 Diagnosticar problemas, atender e orientar usuários, registrar solicitações/ocorrências de problemas e/ou soluções e 

eliminar falhas, provenientes das Secretarias, fornecendo informações e suporte, bem como acompanhando a solução, a 
fim de manter o fluxo das atividades no que tange aos serviços informatizados. 
 Pesquisar e apresentar propostas de aquisição de equipamentos de informática, visando prever e/ou solucionar 
problemas, bem como maximizar os resultados da área e/ou auxiliar tecnicamente nos procedimentos licitatórios 

necessários. 
 Definir parâmetros de desempenho e disponibilidade de ambiente computacional, coletando indicadores de utilização, 
analisando parâmetros de disponibilidade, indicadores de capacidade e desempenho, entre outros, de modo a prevenir 

falhas. 
 Controlar e documentar níveis de serviços, tanto internos quanto de fornecedores, automatizando rotinas, definindo 

procedimentos de migração, a fim de assegurar atualizações na área, conforme demanda e indicação dos superiores. 
 Instalar e manter os softwares necessários para o correto funcionamento de servidores, tais como: Banco de Dados, 

correio eletrônico, web, aplicações, autenticação, entre outros. 
 Montar e prestar manutenção a equipamentos, bem como instalar os sistemas utilizados pelas unidades de serviços 
do Município, de acordo com normas e procedimentos preestabelecidos pelos superiores. 
 Treinar os usuários nos aplicativos de informática, dando suporte na solução de pequenos problemas em 
equipamentos e sistemas de informação e comunicação. 
 Preparar inventário do hardware existente, controlando notas fiscais de aquisição, contratos de manutenção e prazos 

de garantia. 
 Preparar relatórios de acompanhamento do trabalho técnico realizado. 
 Representar, quando designado a Secretaria Municipal, Fundação ou Autarquia em que está lotado. 
 Realizar outras atribuições compatíveis com sua formação profissional. 
 Dirigir veículo oficial para seu deslocamento. 


